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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guará/SP. 
 

 

 

MOÇÃO DE LOUVOR 
  Nº 02/2021 

 

 

 

   Os Vereadores abaixo assinados, vêm, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 225, V do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, apresentar a presente MOÇÃO DE LOUVOR ao 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COORDENADORES, 
DIRETORES, SUPERVISORES, ASSESSORES, PROFESSORES, EQUIPE 
PEDAGÓGICA e SERVIDORES/FUNCIONÁRIOS EM GERAL DA ÁREA 
DA EDUCAÇÃO. 
 

   Justificativa: 
 

   Escorreito trabalho realizado durante a pandemia da Covid-

19. 

 

   Por conta da pandemia da COVID-19 tiveram que se 

aperfeiçoar para utilizar ferramentas digitais para garantir o ensino e a 

aprendizagem de nossas crianças e jovens durante o período de isolamento social. 

Tal homenagem se justifica, pois, o sucesso alcançado diante dos desafios 

educacionais gerados pela pandemia se deu graças a um plano de trabalho 

conjunto dos profissionais de educação que foi cuidadosamente planejado pela 

Diretoria Municipal de Educação. Desse modo, através de ações, estratégias 

digitais, projetos e investimentos, somados ao comprometimento e dedicação de 

todos os funcionários que compõem a área de educação municipal, nossas 

crianças conseguiram continuar recebendo orientações pedagógicas e conteúdos 

programáticos graças as inovações tecnológicas amplamente utilizadas pelos 

professores. Inclusive, as famílias que não possuíam dispositivos e conexões com 

internet, por exemplo, receberam todas as providências necessárias para o devido 

acompanhamento, sem prejuízo do aprendizado, respeitando todas as 

recomendações da secretaria de saúde para garantir a saúde de todos, ou seja, todo 

um trabalho cuidadosamente calculado para garantir que nenhuma criança da 

nossa cidade ficasse sem acesso à educação básica de qualidade. 

 

   Diante de tanto, se requer a tramitação da proposição 

apresentada, nos termos do art. 225, § 2º do Regimento Interno e sua inclusão em 

pauta de sessão ordinária a ser realizada em 02/08/2021. 

 

Guará/SP, 13 de julho de 2021. 

 

 

Rafael Alvaro Carrion Degrande Moreira 

Vereador 


